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PORTARIA Nº 2.572, DE 03 
DE JUNHO DE 2020.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1º Ficam nomeados para exerce-
rem os cargos públicos de natureza 
permanente, em virtude de aprova-
ção em concurso público, nos termos 
do art. 7º, cumulado com o art. 8º, 
ambos da Lei Complementar Munici-
pal nº 260, de 08 de outubro de 2.003, 

os servidores públicos municipais:

I – Marcos Rodrigues Cacheiro – Mo-
torista II

II – Jorge Luiz Giaretta – Motorista II
         

         III – Andre Ricardo de Caires 
Martins – Motorista II

    
         IV – Nixon Alves Pereira – En-
fermeiro 

          V– Marcelo Pires – Controlador 

Art. 2º Fica o(a) Chefe do Setor de 
Gestão de Pessoas, da Secretaria de 
Gestão Pública, na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 04/05/2020.

Cabreúva, em 03 de Junho de 2020.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-

diente da Prefeitura de Cabreúva, em 
03 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 2.573, DE 03 
DE JUNHO DE 2020.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1º Fica nomeado para exercer o 
cargo público em comissão de AS-
SESSOR, com o padrão de venci-
mento compreendido na referência 
salarial “CC-07”, de acordo com o 
Anexo III da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 409, de 22 de janeiro de 
2018, o servidor público municipal:

I – Gabriel Torres dos Santos (Gabi-
nete).

                                                           
Art. 2º Fica o(a) Chefe do Setor de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Gestão Pública na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 04/05/2020.

Cabreúva, em 03 de junho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

03 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 2.574, DE 03 
DE JUNHO DE 2020

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-

nicípio de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1º Ficam concedidas, nos termos 
do art. 151 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 260, de 08 de outubro de 
2003, gratifi cações de designação de 
funções especiais, calculadas sobre 
o salário base destes, o servidor pú-

blico municipal:

I – Lidiane Gomes de Oliveira, na 
importância de 50% (cinquenta por 

cento); 

Art. 2º Fica o(a) Chefe do Setor de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Gestão Pública na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 03/04/2020.

Cabreúva, em 05 de maio de 2020 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

03 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 2.575, DE 03 
DE JUNHO DE 2020

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1º Fica concedida, nos termos 
do art. 151 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 260, de 08 de outubro de 
2003, gratifi cação de designação de 



Diário Ofi cial 5 de junho de 20202

funções especiais, calculada sobre o 
salário base da servidora pública mu-

nicipal:

I – Anay Lopes, na importância de 
20% (vinte por cento); 

Art. 2º Fica o(a) Chefe do Setor de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Gestão Pública na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 01/05/2020.

Cabreúva, em 05 de maio de 2020 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

03 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 2.576, DE 03 
DE JUNHO DE 2020

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1º Fica parcialmente revogada 
a Portaria nº 2.343 de 2019, no que 
diz respeito à função gratifi cada da 
funcionária Mirana Volpi Goudinho 
Pereira, na importância de 50% (cin-

quenta por cento); 

Art. 2º Fica o(a) Chefe do Setor de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Gestão Pública na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 13/05/2020.

Cabreúva, em 03 de junho de 2020 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

03 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 2.577, DE 03 
DE JUNHO DE 2020.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, resolve:
  
Art. 1º Fica exonerada do cargo pú-
blico de natureza permanente, que 
ocupa na Prefeitura do Município de 
Cabreúva,  o servidor Matheus da Sil-
va Peixoto – Auxiliar administrativo I

Art. 2º Fica o(a) Chefe do Setor de 
Gestão de Pessoas, da Secretaria de 
Gestão Pública, na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 20/05/2020.

Prefeitura do Município de Cabreúva, 
em 03 de junho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

03 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 2.578, DE 03 
DE JUNHO DE 2020.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, resolve:
  
Art. 1º Fica nomeado(a) para exer-

cer o cargo público em comissão, de 
assessor, na Secretaria de Gestão 
Pública do Município, o(a) servidor(a) 
Luana Maria da Silveira Andreosi, na 
referência salarial “CC-07”, de acor-
do com o Anexo III da Lei Comple-
mentar Municipal nº 409, de 22 de 

janeiro de 2018.
Art. 2º Fica concedida, nos termos do 
art. 151 da Lei Complementar Munici-
pal nº 260, de 08 de outubro de 2003, 
gratifi cação de designação de função 
especial de 50% (cinquenta por cen-
to) sobre o salário base do referido 

servidor.                                                                      
Art. 3º Fica o(a) Chefe do Setor de 
Gestão de Pessoas, da Secretaria de 
Gestão Pública, na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efei-
to retroativo à data de 04 de maio de 

2020.

Prefeitura do Município de Cabreúva, 
em 03 de junho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

03 de junho de 2020.
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